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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Louvores

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau apraz-me prestar público louvor 
a todo o pessoal que exerceu funções no meu Gabinete e na 
Sede do Governo, pelo profissionalismo, atitude escrupulosa, 
honestidade, dedicação e entrega desinteressada que demons-
trou com que sempre desempenhou as funções que lhe foram 
confiadas.

2 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho de funções de Chefe do meu Gabi-
nete, Hoi Lai Fong revelou grande zelo, empenho, lealdade, 
profissionalismo, alta eficiência, honestidade e dedicação, ten-
do demonstrado elevado sentido de responsabilidade, espírito 
de missão e grande capacidade de liderança. Ajudou-me na 
gestão dos assuntos do Gabinete com diligência, imparcialida-
de e entusiasmo, demonstrando um desempenho excepcional. 
Sob a sua coordenação, os trabalhos do Gabinete do Chefe do 
Executivo decorreram e a Sede do Governo funcionou sempre 
sem sobressaltos, tendo sido também fomentado o espírito de 
equipa e de colaboração entre o respectivo pessoal. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, reconhecendo os seus contribu-
tos significativos para o meu Gabinete, a Secretaria do Conse-
lho Executivo e a Direcção dos Serviços para os Assuntos da 
Sede do Governo, bem como a sua alta competência de coorde-
nação, atitude escrupulosa e cumprimento da lei na execução 
de trabalhos, desempenho das suas funções de forma eficiente 
e eficaz e atitude honesta e justa no trabalho que demonstrou, 
é justo destacar e louvar a Chefe do meu Gabinete Hoi Lai 
Fong.

2 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho de funções de adjunta do meu Ga-
binete, Cheang Sau Iun revelou dedicação, lealdade e elevado 
sentido de responsabilidade, executou eficazmente as tarefas 
superiormente determinadas com grande seriedade e elevada 
responsabilidade, merecendo reconhecimento o seu desempe-
nho e entusiasmo demonstrado.

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar a adjun-
ta do meu Gabinete Cheang Sau Iun.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Durante o desempenho das suas funções na área de assuntos 
externos no meu Gabinete, o assessor U Man Fong revelou 
dedicação, empenho, lealdade e elevado sentido de responsabi-
lidade.

O assessor U Man Fong contribuiu significativamente para 
assegurar o bom funcionamento do meu Gabinete e demons-
trou sempre elevada competência profissional, disponibilidade 
e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar o asses-
sor U Man Fong.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho das suas funções na área jurídica 
no meu Gabinete, o assessor Lam Wai Lon revelou dedicação, 
empenho, lealdade e elevado sentido de responsabilidade.

O assessor Lam Wai Lon contribuiu significativamente para 
assegurar o bom funcionamento do meu Gabinete e demons-
trou sempre elevada competência profissional, disponibilidade 
e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar o asses-
sor Lam Wai Lon.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho das suas funções na área jurídica no 
meu Gabinete, o assessor Joaquim Francisco de Campos Ade-
lino revelou dedicação, empenho, lealdade e elevado sentido de 
responsabilidade.

O assessor Joaquim Francisco de Campos Adelino contri-
buiu significativamente para assegurar o bom funcionamento 
do meu Gabinete e demonstrou sempre elevada competência 
profissional, disponibilidade e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar o asses-
sor Joaquim Francisco de Campos Adelino.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho das suas funções na área de estudo 
de políticas no meu Gabinete, a assessora Chang Ngai revelou 
dedicação, empenho, lealdade e elevado sentido de responsabi-
lidade.

A assessora Chang Ngai contribuiu significativamente para 
assegurar o bom funcionamento do meu Gabinete e demons-
trou sempre elevada competência profissional, disponibilidade 
e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar a asses-
sora Chang Ngai.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Durante o desempenho das suas funções na área jurídica no 
meu Gabinete, a assessora Leong Man Ioi revelou dedicação, 
empenho, lealdade e elevado sentido de responsabilidade.

A assessora Leong Man Ioi contribuiu significativamente 
para assegurar o bom funcionamento do meu Gabinete e de-
monstrou sempre elevada competência profissional, disponibi-
lidade e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar a asses-
sora Leong Man Ioi.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho das suas funções na área jurídica no 
meu Gabinete, a assessora Tam Sio Kuan revelou dedicação, 
empenho, lealdade e elevado sentido de responsabilidade.

A assessora Tam Sio Kuan contribuiu significativamente 
para assegurar o bom funcionamento do meu Gabinete e de-
monstrou sempre elevada competência profissional, disponibi-
lidade e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar a asses-
sora Tam Sio Kuan.

 29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho das suas funções na área de coope-
ração regional no meu Gabinete, o assessor Chong Weng San 
revelou dedicação, empenho, lealdade e elevado sentido de res-
ponsabilidade.

O assessor Chong Weng San contribuiu significativamente 
para assegurar o bom funcionamento do meu Gabinete e de-
monstrou sempre elevada competência profissional, disponibi-
lidade e entusiasmo. 

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar o asses-
sor Chong Weng San.

  29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Durante o desempenho das suas funções na área jurídica na 
Secretaria do Conselho Executivo, a assessora Ho Choi Seng 
revelou dedicação, empenho, lealdade e elevado sentido de res-
ponsabilidade.

A assessora Ho Choi Seng tem prestado assessoria jurídica 
na Secretaria do Conselho Executivo, demonstrando sempre 
elevada competência profissional, disponibilidade e entusias-
mo.   

Ao cessar funções de Chefe do Executivo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau é justo destacar e louvar a asses-
sora Ho Choi Seng.

29 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 20 de 
Novembro de 2024:

Ho Kin Fai – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, para o 
exercício de funções no Gabinete do Chefe do Executivo, 
ascendendo a técnico superior principal, 1.º escalão, índice 
540, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, conjugados com o n.º 12 do artigo 19.º do Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em 
vigor, com efeitos a partir de 20 de Novembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 2 de Dezembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, substituta, Leong Man Ioi.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 26 de 
Novembro de 2024:

O pessoal abaixo identificado – celebrados novos contratos ad-
ministrativos de provimento sem termo, com estes Serviços, 
nas categorias e escalões a seguir indicados, nos termos do 
n.º 2 do artigo 10.º e dos n.os 3 e 8 do artigo 12.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos), em vigor, do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, pelo período de 
seis meses a título experimental, com efeitos a partir de 2 de 
Dezembro de 2024.

- Lao Ngoi Ieng, técnica superior principal, 2.º escalão, índi-
ce 565;

- Lao Sao Wai Margarida, técnica superior principal, 1.º es-
calão, índice 540;

- Chan Tim Fa, técnica superior de 1.ª classe, 3.º escalão, ín-
dice 535;

- Chan Chi Hin, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 510;

- Ng In San, Mui Weng Si e Fong Wai Kuan, técnicas supe-
riores de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430.

Hu Qi – admitida, em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, para 
o exercício das funções de técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos do n.º 2 do 
artigo 10.º, do n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 

批 示 摘 錄

 － 12/2015
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 77/2024號經濟財政司司長批示
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–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 105/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

  S27

vigor, do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, com efeitos a partir de 2 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, aos   
2 de Dezembro de 2024. — O Director dos Serviços, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Gabinete do Secretário para a Economia

e Finanças n.º 77/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 88/2024, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de 
Finanças, Iong Kong Leong, ou no seu substituto legal, todos 
os poderes necessários para celebrar com a FAL - Turismo e 
Hotelaria, Limitada, em representação da Região Administra-
tiva Especial de Macau, o Contrato de Concessão para a Ex-
ploração da Pousada de Coloane.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

2 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 2 
de Dezembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 105/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Construção e Engenharia Rock-One, Limitada», relativo às 
obras de construção da Residência de Docentes e Funcionários 
S27 da Universidade de Macau;
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第 106/2024號社會文化司司長批示

27/2016

鳯

咏

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

27 de Novembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 106/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e ao abrigo do 
disposto nas alíneas 9) e 10) do n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 27/2016 (Conselho para 
os Assuntos das Mulheres e Crianças), a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São designados como vogais do Conselho para os Assuntos 
das Mulheres e Crianças, pelo período de dois anos, os seguin-
tes representantes das instituições:

1) Loi I Weng (efectiva) e Wong Leong Kuan (suplente) da 
Associação Geral das Mulheres de Macau; 

2) Wong Lai Man (efectiva) e Lo Weng Sam (suplente) da 
União Geral das Associações dos Moradores de Macau;

3) Liu Fengming (efectiva) e Lei Choi Fan (suplente) da 
Federação das Associações dos Operários de Macau;

4) Mok Lai San (efectiva) e Leong Pou Kio (suplente) da 
Cáritas de Macau;

5) Kong Ieong (efectiva) e Vong Sok Hei Rosita (suplente) da 
Obra das Mães;

6) Lam In Nie (efectiva) e Sam Regina (suplente) da Associação 
Comercial de Macau;

7) Cheong In Cheng (efectiva) e Lei Tun Kei (suplente) da 
Federação de Juventude de Macau;

8) Fan Oi Leng (efectiva) e Hsieh Chieh Szu (suplente) da 
Associação das Mulheres Oriundas de Fukien de Macau;

9) Ip Hio Hong (efectiva) e Chan Pou I (suplente) da Asso-
ciação das Funcionárias Públicas de Macau;

10) Tsui Kit (efectiva) e Fong Un I (suplente) da Associação 
de Empresárias de Macau;

11) Kuan Sok Leng (efectiva) e Ho Man Wa (suplente) da 
Associação dos Jovens Cristãos de Macau;

12) Leong Chong Chi (efectiva) e Tsoi Cheung (suplente) da 
Associação de Luta Contra os Maus Tratos às Crianças de 
Macau;

13) Pou Pui In (efectiva) e Lok Man Hoi (suplente) do Movi-
mento Católico de Apoio à Família-Macau;

14) Ao Ieong Ut Sio (efectiva) e Ting Lai Ieng (suplente) da 
Associação dos Trabalhadores da Comunicação Social de 
Macau;

15) Ieong Weng San (efectiva) e Ao Hei (suplente) da Macau 
Pediatric Society.
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 26/2024號運輸工務司司長批示
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2. É renovada a designação das seguintes individualidades 
como vogais do Conselho para os Assuntos das Mulheres e 
Crianças, pelo período de dois anos:

1) Vong Kuoc Ieng;

2) Lai Wai Leung Dicky;

3) Lei Chin Pang;

4) Choi Ian Sin;

5) Kuong Iok Kao.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 14 de 
Dezembro de 2024.

29 de Novembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 29 de Novembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, substi-
tuta, Kan Pui Man.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 26/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 38.º e do n.º 2 do artigo 138.º, todos da Lei 
n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas manda:

1. Declarar extinto, por força do disposto na Portaria 
n.º 7 808, de 30 de Janeiro de 1965, o arrendamento vitalício 
e gratuito do terreno, com a área de 7 357 m2, situado junto à 
Avenida do Infante D. Henrique, descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 20 233, 
onde agora funciona a Escola Portuguesa de Macau, que fora 
concedido à Associação Promotora de Instrução dos Macaenses 
pela Portaria n.º 7 265, de 8 de Junho de 1963 e titulado por 
escritura de 3 de Setembro de 1963, lavrada a fls. 67 e seguintes 
do livro n.º 126 da Repartição Provincial dos Serviços de 
Fazenda e Contabilidade.

2. Conceder gratuitamente, nos termos e condições constantes 
do contrato em anexo, que faz parte integrante do presente 
despacho, o terreno com a área de 6 353 m2, que faz parte 
integrante do prédio identificado no número anterior, com 
vista a regularizar a situação desse terreno e a do edifício nele 
existente.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

28 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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附件

（土地工務局第2939.01案卷及

土地委員會第36/2024號案卷）

  

  

7265

7,357

( )

126 67

7808

497

7808 7,357

ANEXO

(Processo n.º 2 939.01 da Direcção dos Serviços 
de Solos e Construção Urbana e Processo 

n.º 36/2024 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Associação Promotora de Instrução dos Macaenses, como 
segunda outorgante.

Considerando que:

1. Pela Portaria n.º 7 265, de 8 de Junho de 1963, foi conce-
dido o arrendamento vitalício e gratuito de um terreno com a 
área de um 7 357 m2, situado na Avenida de D. João IV, desti-
nado à construção do edifício “Escola Comercial Pedro Nolasco”, 
devidamente titulado por escritura de 3 de Setembro de 1963, 
lavrada a fls. 67 e seguintes do livro n.º 126 da Repartição Pro-
vincial dos Serviços de Fazenda e Contabilidade, a favor da 
Associação Promotora de Instrução dos Macaenses, doravante 
designado por APIM.

2. O edifício “Escola Comercial Pedro Nolasco” foi construído 
com verbas concedidas pelo Governo da então Província de 
Macau, razão pela qual se estabeleceu na Portaria n.º 7 808, 
de 30 de Janeiro de 1965, com a concordância da APIM, que 
o conjunto de imóveis construídos ficava a ser pertença do 
Governo da província, devendo como tal ser registado na Con-
servatória do Registo Predial, e se reconheceu à mesma asso-
ciação o direito à utilização vitalícia desse prédio, isento de 
rendas e de quaisquer outras taxas, para a exclusiva finalidade 
de manter em funcionamento a referida escola.

3. Em 1998, foi aprovado um projecto de arquitectura de 
obra de ampliação do edifício da Escola Comercial, para adap-
tação à Escola Portuguesa de Macau, doravante designada por 
EPM. Apesar da obra de ampliação ter sido executada, a res-
pectiva licença de utilização nunca foi emitida.

4. Existindo dúvidas quanto à natureza do direito que a 
APIM detém sobre o terreno e o edifício nele construído, onde 
agora funciona a EPM, por requerimento apresentado em 25 
de Setembro de 2024 a APIM, pessoa colectiva de utilidade 
pública, registada na Direcção dos Serviços de Identificação 
com o n.º 497, com sede em Macau, na Avenida Sidónio Pais, 
sem número, Edifício “Jardim de Infância D. José da Costa 
Nunes”, solicitou que essa situação fosse devidamente regula-
rizada, mediante concessão gratuita do terreno em causa, para 
que possa manter as construções já aí existentes, bem como 
ampliar as mesmas.

5. A requerente alegou, em síntese, que é uma pessoa colec-
tiva de utilidade pública sem fins lucrativos que, de acordo com 
o seu escopo, tem vindo a desempenhar um papel relevante em 
prol do desenvolvimento da educação na Região Administrati-
va Especial de Macau, doravante designada por RAEM.

6. O pedido de concessão foi apreciado pela Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana, doravante designada 
por DSSCU, que considera que a Portaria n.º 7 808, de 30 de 
Janeiro de 1965, operou a extinção do arrendamento gratuito 
do terreno com a área de 7 357 m2 concedido à APIM. Isto 
porque, determinando-se nessa portaria que o edifício nele 
construído era pertença do Governo da Província de Macau, o 
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direito de propriedade do solo de que esta província era então 
titular, nos termos do ordenamento jurídico ao tempo vigente, 
voltou à sua dimensão original, adquirindo a mesma província 
por restituição os poderes de construção e transformação de 
obra, que foram neutralizados pela concessão do arrenda-
mento do terreno à APIM.

7. Mesmo que se entenda que a referida portaria não produ-
ziu a extinção da concessão, ainda assim esta estaria caducada 
pelo decurso do respectivo prazo de vigência, que terminou 
em 4 de Setembro de 2013 sem que a APIM tivesse requerido a 
sua renovação. Com efeito, no entender da DSSCU, a duração 
do arrendamento em causa tinha de considerar-se reduzida a 
50 anos, que é o prazo máximo previsto no artigo 66.º do Regu-
lamento para a concessão de terrenos aprovado pelo Diploma 
Legislativo n.º 651, de 3 de Fevereiro de 1940, em vigor à data 
da atribuição do direito à APIM, dado o carácter imperativo 
desta norma.

8. Por outro lado, a qualificação que se afigura atribuível ao 
direito à utilização vitalícia do edifício existente no terreno, re-
conhecido à APIM pela mencionada Portaria n.º 7 808, parece 
ser a de um comodato.

9. Nestas circunstâncias, a DSSCU considera que se impõe re-
gularizar a situação actual, conforme é solicitado pela APIM, 
visto que, por um lado, esta associação, enquanto pessoa colec-
tiva sem fins lucrativos e de utilidade pública, tem legitimidade 
para adquirir concessões gratuitas nos termos da alínea 2) do 
artigo 38.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) e, por outro lado, a 
actividade que a mesma tem vindo a prestar no âmbito educativo 
e os fins prosseguidos no terreno preenchem os requisitos a que 
se refere o n.º 2 do artigo 138.º daquele diploma legal.

10. O terreno objecto da presente concessão, com a área de 
6 353 m2, encontra-se demarcado e assinalado com as letras 
“A1” e “A2” na planta cadastral n.º 4 645/1994, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, doravante 
designada por DSCC, em 24 de Outubro de 2024 e faz parte 
integrante do prédio descrito na CRP sob o n.º 20 233 a fls. 141 
verso do livro B43.

11. O prédio descrito sob o n.º 20 233, com a área de 7 357 
m2, encontra-se demarcado e assinalado na referida planta 
cadastral com as letras “A1”, “A2”, “B1a”, “B1b”, “B2”, “B3” 
e “C”. Verificando-se duplicações de descrições, procede-se 
à sua regularização em conformidade com o estabelecido na 
cláusula primeira do contrato titulado pelo presente despacho.

12. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo 
o processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
14 de Novembro de 2024, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido.

13. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 25 de Novembro de 2024, proferido no uso das 
competências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Exe-
cutiva n.º 184/2019, foi autorizada a concessão gratuita do 
identificado terreno, de acordo com o proposto no parecer da 
Comissão de Terras.

14. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à requerente e por esta expressamente aceites, 
conforme declaração apresentada em 25 de Novembro de 2024, 
assinada por Henrique Miguel Rodrigues de Senna Fernandes, 
casado, com domicílio profissional em Macau, na Avenida da 
Praia Grande, n.º 665, Edifício Great Will, 21.º andar, Marcelo 
Poon, casado, com domicílio profissional em Macau, na Ave-
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nida da Praia Grande, n.º 665, Edifício Great Will, 20.º andar, 
e Sandra Santos da Silva, casada, residente na Taipa, no Cami-
nho das Hortas, n.º 615, Edifício Chun Hung Garden, 6.º andar 
A, respectivamente, na qualidade de presidente, secretário e 
tesoureira da Comissão Directora da APIM e em sua represen-
tação, qualidade e poderes verificados nos termos do artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de Outubro, alterado pelas 
Leis n.os 4/2000 e 18/2024.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Com vista a regularizar a actual situação de utilização do 
terreno e do imóvel nele construído, constitui objecto do pre-
sente contrato a concessão gratuita, a favor da segunda outor-
gante, do terreno com a área de 6 353 m2, (seis mil, trezentos 
e cinquenta e três metros quadrados), situado na península de 
Macau, junto à Avenida do Infante D. Henrique, demarcado e 
assinalado com as letras “A1” e “A2” na planta n.º 4 645/1994, 
emitida pela DSCC, em 24 de Outubro de 2024, de ora em 
diante designado, simplesmente, por terreno, cuja situação 
registal é a descrita nos números seguintes.

2. O terreno identificado no número anterior faz parte 
integrante do prédio descrito na CRP sob o n.º 20 233 a fls. 141 
verso do livro B43, com a área total de 7 357 m2, demarcado e 
assinalado na mencionada planta cadastral com as letras “A1”, 
“A2”, “B1a”, “B1b”, “B2”, “B3” e “C”; este prédio fazia parte 
do terreno formado por aterro, com a área total de 137 750,82 m2, 
descrito sob o n.º 11 955 a fls. 57 verso do livro B32 (descrição-
-mãe) e do qual devia ter sido desanexado.

3. As parcelas “A1”, “A2”, “B1a”, “B1b”, “B2” e “B3” do 
aludido terreno com a área de 7 357 m2, além de estarem 
incluídas na descrição n.º 11 955 a fls. 57 verso do livro B32, 
estão incluídas nas descrições n.os 14 378 a fls. 172 do livro B38 
e 14 381 a fls. 173 verso do livro B38, tendo estas sido desane-
xadas daquela primeira descrição.

4. As parcelas “A1” e “B1a” encontram-se ainda duplicadas 
com o prédio descrito sob o n.º 20 160 a fls. 78 verso do livro 
B43, com a área de 5 334 m2, o qual fazia parte integrante do 
prédio descrito sob o n.º 11 955.

5. A parcela “C” com a área de 604 m2, que faz parte do 
mencionado terreno com a área de 7 357 m2, foi integrada no 
domínio público do Estado pelo Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 28/2008, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 38, II Série, de 17 de Setembro de 2008, mas ainda faz parte 
da descrição n.º 20 233.

6. Para efeitos de regularização da situação registal do terreno 
ora concedido gratuitamente, os prédios descritos na CRP sob 
os n.os 14 378 e 14 381 devem ser anexados ao prédio descrito 
sob o n.º 11 955, após o que deste deve ser desanexado o prédio 
descrito sob o n.º 20 233, cuja área é reduzida para 6 353 m2, 
por integração no domínio público do Estado das parcelas 
“B1a”, “B1b”, “B2”, “B3” e “C”.

Cláusula segunda — Prazo da concessão

1. A concessão é válida pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, 
contados a partir da data de publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que 
titula a presente concessão.

2. O prazo fixado no número anterior pode, nos termos da 
legislação aplicável, ser sucessivamente renovado.
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3. A segunda outorgante deve apresentar o requerimento de 
renovação no período entre nove meses a seis meses antes do 
fim do prazo da concessão ou das sucessivas renovações.

Cláusula terceira — Aproveitamento

1. A segunda outorgante deve manter os edifícios escolares e 
instalações de apoio existentes no terreno.

2. A eventual alteração do aproveitamento do terreno, desig-
nadamente por ampliação dos edifícios escolares e outras 
instalações de apoio nele existentes, carece de autorização 
prévia da entidade concedente ouvidas as entidades competen-
tes, a qual fixará as condições em que a mesma se realizará.

Cláusula quarta — Finalidade

1. O terreno bem como os edifícios e instalações nele exis-
tentes têm por finalidade a sua exploração, pela segunda 
outorgante ou por entidade com a qual, para o efeito, se associe, 
como estabelecimento de ensino regular, particular, não 
gratuito.

2. Não é permitida qualquer alteração de finalidade da con-
cessão do terreno.

3. A concessão gratuita não pode ser convertida em onerosa.

Cláusula quinta — Prazo para regularização da obra de 
ampliação

1. É fixado um prazo global de 18 (dezoito) meses, contados 
a partir da publicação no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau do despacho que titula a presente 
concessão, para cumprimento das formalidades relativas à 
emissão da licença de utilização da obra de ampliação referen-
te à licença de obras n.º 145/99, emitida em 28 de Maio de 1999.

2. A requerimento da segunda outorgante, o prazo referido 
na presente cláusula pode ser suspenso ou prorrogado por au-
torização da primeira outorgante, por motivo não imputável 
à segunda outorgante e que a primeira outorgante considere 
justificativo.

3. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento do prazo fixado na cláusula quinta, 
a segunda outorgante fica sujeita a multa no montante de 
$ 5 000,00 (cinco mil patacas) por cada dia de atraso, até 150 
(cento e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do referido prazo, 
por motivo não imputável à segunda outorgante e considerado 
justificativo pela primeira outorgante

Cláusula sétima — Transmissão

O direito resultante da concessão não pode ser onerado, 
designadamente hipotecado, nem pode ser transmitido pela 
segunda outorgante.
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Cláusula oitava — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as multas, 
se as houver, estejam pagas.

Cláusula nona — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) A segunda outorgante, na sequência de mudança da sua 
situação jurídica, deixe de ter legitimidade para ser atribuída 
a concessão gratuita e essa situação jurídica se mantenha há 
mais de um ano;

2) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do aproveitamento do terreno;

3) Oneração da situação resultante da concessão, designada-
mente hipoteca ou sua transmissão, com violação do disposto 
na cláusula sétima;

4) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento ur-
banístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar 
o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 4 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

6) Subconcessão.

2. A rescisão do terreno é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante todas as benfeitorias por qualquer forma incorporadas 
no terreno, não tendo a segunda outorgante direito a ser 
indemnizada ou compensada.

Cláusula décima — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima primeira — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela 
Lei n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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第 27/2024號運輸工務司司長批示

10/2013

564

21 27 B 23067

         

––––––––––

附件

（土地工務局第8237.03號案卷及

土地委員會第24/2024號案卷）

  

  

214

J 274695G

564

21 27 B 23067

7/2022

2020-2040

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 27/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Rever, nos termos e condições constantes do contrato em 
anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a con-
cessão, por arrendamento, do terreno com a área de 564 m2, 
situado na ilha de Coloane, onde se encontra construído o pré-
dio com os n.os 21 e 27 da Avenida de Luís de Camões, descrito 
na Conservatória do Registo Predial, doravante designada por 
CRP, sob o n.º 23 067 do livro B, para a construção de uma 
vivenda unifamiliar de 3 pisos, sendo 1 em cave, em regime de 
propriedade única, com estacionamento e área ajardinada para 
uso exclusivo.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

29 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 8 237.03 da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana e Processo n.º 24/2024 da 

Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante, e

Cheung Chun Pong, como segundo outorgante.

Considerando que:

1. Cheung Chun Pong, solteiro, maior, com domicílio de 
correspondência em Macau, na Rua de Berlim, n.º 214, 
Magnificent Court, r/c, loja “J”, é titular do direito resultante 
da concessão, por arrendamento, do terreno com a área de 564 
m2, situado na ilha de Coloane, onde se encontra construído o 
prédio com os n.os 21 e 27 da Avenida de Luís de Camões, des-
crito na CRP sob o n.º 23 067 do livro B, conforme inscrição a 
seu favor sob o n.º 274 695G.

2. Tendo em vista o seu reaproveitamento, com a constru-
ção de um edifício de 3 pisos, sendo 1 em cave, em regime de 
propriedade única, destinado a vivenda unifamiliar, estaciona-
mento em vivenda e área ajardinada para uso exclusivo, a qual 
está em consonância com os usos de solo admitidos na planta 
de condições urbanísticas emitida para o terreno e com o Plano 
Director da Região Administrativa Especial de Macau (2020-
-2040), aprovado pelo Regulamento Administrativo n.º 7/2022, 
o concessionário submeteu na Direcção dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana, doravante designada por DSSCU, o pro-
jecto da alteração de arquitectura que, por despacho do direc-
tor daquele Serviço, de 12 de Março de 2024, foi considerado 
passível de aprovação, condicionada ao cumprimento de alguns 
requisitos técnicos.
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3. Entrementes, em 18 de Abril de 2023, o concessionário so-
licitou autorização para modificar o aproveitamento do terreno 
em conformidade com o projecto apresentado, e a consequente 
revisão do contrato de concessão, nos termos do artigo 139.º da 
Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

4. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSCU, procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta de contrato de revisão de conces-
são.

5. O terreno objecto do contrato, com a área de 564 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras “A” e “B” 
na planta n.º 4 836/1994, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, doravante designada por DSCC, em 6 
de Abril de 2023.

6. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
26 de Setembro de 2024, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido.

7. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, de 15 de Outubro de 2024, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de revisão da concessão, de 
acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

8. As condições do contrato de revisão de concessão titulado 
pelo presente despacho foram notificadas ao concessionário e 
por este expressamente aceite, conforme declaração apresenta-
da em 5 de Novembro de 2024.

9. O concessionário pagou o prémio e a contribuição espe-
cial devida pela renovação do prazo de concessão do terreno, 
estipulados, respectivamente, nas cláusulas oitava e na cláusula 
décima do contrato titulado pelo presente despacho.

Cláusula primeira – Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da con-
cessão, por arrendamento, do terreno com a área de 564 m2 

(quinhentos e sessenta e quatro metros quadrados), situado na 
ilha de Coloane, onde se encontra construído o prédio com os 
n.os 21 e 27 da Avenida de Luís de Camões, demarcado e assi-
nalado com as letras “A” e “B” na planta n.º 4 836/1994, emiti-
da pela DSCC, em 6 de Abril de 2023, descrito na CRP sob o 
n.º 23 067 do livro B e cujo direito resultante da concessão se 
acha inscrito sob o n.º 274 695G a favor do segundo outorgante.

2. Em consequência da presente revisão, a concessão do ter-
reno referido no número anterior, de ora em diante designado, 
simplesmente, por terreno, passa a reger-se pelas cláusulas do 
presente contrato.

Cláusula segunda – Prazo de arrendamento

1. O arrendamento é renovado por dez anos até 21 de 
Novembro de 2035.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.
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Cláusula terceira – Reaproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, de-
signadamente o habitacional, o terreno é reaproveitado com a 
construção de uma vivenda unifamiliar, em regime de proprie-
dade única, compreendendo 3 (três) pisos, sendo 1 (um) piso 
em cave, afectado às seguintes finalidades de utilização:

1) Vivenda unifamiliar:  ...com a área bruta de construção de 
339 m2;

2) Estacionamento em vivendas: ............. com a área bruta de 
construção de 252 m2;

3) Área ajardinada para uso exclusivo:  com a área de 269 m2.

2. A parcela de terreno com a área de 159 m2 (cento e cin-
quenta e nove metros quadrados), demarcada e assinalada com 
a letra “B” na referida planta, é área verde e de tratamento 
paisagístico.

3. As áreas referidas no n.º 1 podem ser sujeitas a eventuais 
rectificações no momento do pedido de vistoria de obra para 
efeito de emissão da licença de utilização.

4. O segundo outorgante é obrigado a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula quarta – Renda

1. O segundo outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de reaproveitamento do terreno, 
$ 30,00 (trinta patacas) por metro quadrado de terreno conce-
dido, no montante global de $ 16 920,00 (dezasseis mil, nove-
centas e vinte patacas);

2) Após o reaproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Vivenda unifamiliar: $ 15,00 (quinze patacas) por metro 
quadrado de área bruta de construção;

(2) Estacionamento em vivendas: $ 10,00 (dez patacas) por 
metro quadrado de área bruta de construção;

(3) Área ajardinada para uso exclusivo: $ 10,00 (dez patacas) 
por metro quadrado da área.

2. As rendas podem ser actualizadas de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que ti-
tula a presente revisão da concessão, sem prejuízo da aplicação 
imediata de novos montantes da renda estabelecidos por legis-
lação que, durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta – Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da data 
da publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau do despacho que titula a presente revisão 
da concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pelo segundo outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.
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3. O segundo outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialida-
de);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da licença de 
obras, para o início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento do segundo outorgante, qualquer dos pra-
zos referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável ao segundo outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta – Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pelo segundo outorgante, a desocupação do terreno demarcado 
e assinalado com as letras “A” e “B” na planta n.º 4 836/1994, 
emitida pela DSCC, em 6 de Abril de 2023, e remoção do mes-
mo de todas as construções, materiais e infra-estruturas, por-
ventura, aí existentes.

Cláusula sétima – Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quinta, o segundo outorgante fica sujeito a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. O segundo outorgante fica exonerado da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável ao segundo outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula oitava – Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, o 
segundo outorgante paga à primeira outorgante, a título de 
prémio do contrato, o montante de $ 6 517 732,00 (seis milhões, 
quinhentas e dezassete mil, setecentas e trinta e duas patacas), 
integralmente e de uma só vez, aquando da aceitação das con-
dições do presente contrato, a que se refere o artigo 125.º da 
Lei n.º 10/2013.

Cláusula nona – Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, 
o segundo outorgante presta uma caução no valor de 
$ 16 920,00 (dezasseis mil, novecentas e vinte patacas), por 
meio de depósito ou garantia bancária aceite pela primeira ou-
torgante.
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2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida ao segundo ou-
torgante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido 
daquele, após a apresentação da licença de utilização emitida 
pela DSSCU.

Cláusula décima – Contribuição especial

O segundo outorgante paga uma contribuição especial devi-
da pela renovação do prazo de concessão do terreno descrito 
na CRP sob o n.º 23 067 do livro B, por um período de 10 (dez) 
anos, a contar de 22 de Novembro de 2025, no montante de 
$ 101 950,00 (cento e uma mil, novecentas e cinquenta patacas), 
de acordo com o disposto na Portaria n.º 219/93/M, de 2 de 
Agosto, aquando da aceitação das condições do presente con-
trato, a que se refere o artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula décima primeira – Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima quinta.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a constituição 
de procuração ou substabelecimento que confira ao procurador 
poderes para a prática de todos os actos no procedimento ou 
a disposição das situações resultantes da concessão e que seja 
irrevogável sem o acordo do interessado, nos termos do n.º 3 do 
artigo 258.º do Código Civil, também se considera equivalente 
à transmissão de situações resultantes da presente concessão.

3. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicio-
nal.

4. Antes da conclusão do reaproveitamento, o segundo ou-
torgante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

5. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima segunda – Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as mul-
tas, se as houver, estejam pagas, e após o cumprimento das 
obrigações fixadas nas cláusulas terceira e sexta.

Cláusula décima terceira – Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, o segundo outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.
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Cláusula décima quarta – Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula séti-
ma, independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável ao segundo outorgante e que a pri-
meira outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau. 

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias de qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte do segundo 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
das rendas em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima quinta – Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
sexta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula décima primeira;

4) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

5) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou 
continuar o reaproveitamento do terreno, se verifique qual-
quer uma das situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da 
Lei n.º 10/2013;

6) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante os prémios pagos e todas as benfeitorias por qualquer 
forma incorporadas no terreno, não tendo o segundo outorgan-
te direito a ser indemnizado ou compensado, salvo nas situa-
ções previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, 
decorrentes da alteração do planeamento urbanístico.

Cláusula décima sexta – Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sétima – Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.
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Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 28/2024

A Associação Geral das Mulheres de Macau, doravante 
designada por concessionária, pessoa colectiva de utilidade 
pública administrativa, registada na Direcção dos Serviços 
de Identificação sob o n.º 49, com sede em Macau, na Rua do 
Campo n.º 202, 2.º andar, é titular da concessão gratuita do ter-
reno com a área de 2 378 m2, situado na península de Macau, 
na Avenida do Dr. Francisco Vieira Machado n.os 362 a 428 e 
na Rua Nova da Areia Preta n.º 612, designado por quarteirão 
“E1” dos Novos Aterros da Areia Preta, doravante designados 
por NATAP, onde se encontra construída a Escola da Associa-
ção Geral das Mulheres de Macau.

Esta concessão rege-se pelo contrato titulado pelo Despacho 
do Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 33/2013, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 21, II Série, de 22 de Maio de 2013.

O referido prédio urbano está descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 22 642 
a fls. 113 do livro B159M e o direito inscrito a favor da conces-
sionária sob o n.º 33 710F.

Pretendendo a concessionária alargar os níveis de ensino 
ministrados naquela escola, para que passe a estar incluído o 
ensino secundário, por requerimentos de 20 de Junho e de 7 de 
Agosto, ambos de 2024, veio pedir autorização para tal, decla-
rando que não iria proceder a qualquer obra de modificação ou 
de ampliação do edifício escolar.

De acordo com o disposto no n.º 1 da cláusula terceira do 
contrato de concessão, o terreno tem a finalidade social e é 
aproveitado com a construção e a instalação de uma escola 
particular sem fins lucrativos, destinada ao ensino primário e à 
educação pré-escolar, integrada na rede escolar pública.

Ressalta do clausulado do contrato, em especial do teor da 
cláusula terceira, que a função socioeconómica que foi causa 
da presente concessão foi a instalação de um equipamento de 
utilização colectiva, de natureza social e educativa, a qual se 
mantém com a inclusão do ensino secundário, porquanto no 
terreno continuam a ser prestados serviços na mesma área da 
prosseguida actualmente, que é a prestação de serviços à colec-
tividade no domínio da educação.

Assim, a pretensão da concessionária não contraria o objecto 
ou conteúdo essencial do contrato de concessão, nem consubs-
tancia qualquer alteração da finalidade da concessão que, aliás, 
o n.º 3 do artigo 64.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) proíbe, 
pelo que o pedido não implica a revisão da concessão.

Importa, contudo, alterar a redacção da cláusula terceira do 
contrato de concessão, para que não surjam dúvidas a este res-
peito, consistindo a alteração na eliminação da referência aos 
níveis de ensino ministrados, uma vez que tais especificações 
são elementos secundários, que não definiram ou não foram 
preponderantes para esta concessão gratuita. Esta alteração 
mereceu a concordância do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas por despacho de 28 de Novembro de 2024.

第 28/2024號運輸工務司司長批示
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第 29/2024號運輸工務司司長批示
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Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Alterar a redacção do n.º 1 da cláusula terceira do contrato 
de concessão gratuita do terreno com a área de 2 378 m2, des-
crito na CRP sob o n.º 22 642 a fls. 113 do livro B159M, situado 
na península de Macau, na Avenida do Dr. Francisco Vieira 
Machado n.os 362 a 428 e na Rua Nova da Areia Preta n.º 612, 
designado por quarteirão “E1” do NATAP, onde se encontra 
construída a Escola da Associação Geral das Mulheres de Ma-
cau, contrato esse titulado pelo Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 33/2013, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 21, II Série, de 22 de Maio de 2013.

2. Em consequência da alteração referida no número ante-
rior, a cláusula terceira do contrato de concessão passa a ter a 
seguinte redacção:

“1. A concessão tem uma finalidade educacional, sendo 
o terreno aproveitado com a construção e instalação de 
um equipamento de utilização colectiva, destinado a uma 
escola particular, sem fins lucrativo, integrada na rede 
escolar pública.

2. […].

3. […].”

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

29 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 29/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º da Lei n.º 14/2024 (Regime da transmissão de frac-
ções autónomas de edifícios afectados a habitação económica 
e habitação intermédia) e do artigo 124.º da Lei n.º 10/2013 (Lei 
de terras), o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda: 

Tornar público que no uso das competências executivas que 
lhe estão delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, 
por seu despacho de 27 de Novembro de 2024, o terreno com 
a área de 10 698 m2, situado junto à Avenida Doutor Ma Man 
Kei, designado por lote B4 da Zona A das Novas Zonas Urba-
nas, não descrito na Conservatória do Registo Predial, demar-
cado e assinalado na planta cadastral n.º 7 490/2017, em anexo 
ao presente despacho e de que faz parte integrante, emitida 
pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro em 11 de 
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Novembro de 2024, é, para efeitos do disposto no artigo 2.º da 
Lei n.º 14/2024, considerado como concedido por arrendamen-
to nas seguintes condições:

1. O terreno tem por finalidade a construção pelo Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau de um complexo 
de edifícios afectados a habitação económica, constituído em 
regime de propriedade horizontal, com as seguintes áreas bru-
tas de construção por finalidade de utilização:

1) Habitação: ...............................................................111 757 m2;

2) Comércio: ................................................................... 1 494 m2;

3) Equipamento social: ............................................... 12 907 m2;

4) Silo público:.............................................................. 26 976 m2.

2. Nos termos do artigo 20.º, do artigo 30.º, do n.º 1 do artigo 
31.º e da alínea 5) do artigo 37.º do regulamento do “Plano 
de Pormenor da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão 
Este – 2”, aprovado pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2024, 
ficam sujeitos a servidões administrativas os seguintes espaços: 

1) Passagens de acesso, entradas e saídas, e equipamentos de 
transporte vertical independentes, para efeitos de ligação às 
passagens aéreas pedonais;

2) Área ao nível da superfície e acima do solo dos passeios 
públicos formados por um recuo da edificação, no mínimo de 
2 m, ao longo da via rodoviária, bem como a área no subsolo dos 
mesmos, até uma profundidade de 2,5 m, destinada à instala-
ção de infra-estruturas públicas;

3) A área à superfície do solo dos espaços de galeria ou ar-
cada das edificações, destinada a passeio público, bem como 
a área do respectivo subsolo até uma profundidade de 1,5 m, 
destinada à instalação de infra-estruturas públicas;

4) As áreas livres localizadas no piso térreo de edifícios, bem 
como os espaços localizados ao nível do subsolo dessas áreas, 
destinados à instalação de infra-estruturas públicas.

3. As servidões referidas no número anterior implicam os 
seguintes encargos:

1) Ocupação permanente dos espaços destinados a equipa-
mentos de transporte vertical independentes e a infra-estrutu-
ras públicas;

2) Direito de passagem, com carácter permanente;

3) Direito dos serviços competentes da Administração Pú-
blica e concessionárias de serviços públicos de efectuarem a 
gestão e poderem executar todas as obras de reparação e ma-
nutenção das áreas de passeio público, de acesso a passagens 
superiores pedonais, incluindo os equipamentos, e de infra-
-estruturas.

4. Os proprietários das fracções autónomas do edifício ficam 
obrigados a respeitar e reconhecer os ónus constituídos nos 
termos do número anterior, mantendo livre os respectivos es-
paços.

5. O prazo da concessão é de 25 (vinte e cinco) anos, conta-
dos a partir da data da publicação no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau do presente despacho, po-
dendo, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.
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6. A renda anual da concessão é de $ 1,00 (uma pataca) por 
metro quadrado de área bruta de construção para a finalidade 
de habitação.

7. A renda é revista de cinco em cinco anos, contados a partir 
da data da publicação no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau do presente despacho, sem prejuízo 
da aplicação imediata de novos montantes da renda estabeleci-
dos por legislação que venha a ser publicada. 

8. A transmissão das fracções autónomas destinadas a ha-
bitação deve obedecer ao disposto na Lei n.º 10/2011 (Lei da 
habitação económica), alterada pela Lei n.º 11/2015.

29 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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第 30/2024號運輸工務司司長批示
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Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 30/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º da Lei n.º 14/2024 (Regime da transmissão de frac-
ções autónomas de edifícios afectados a habitação económica 
e habitação intermédia) e do artigo 124.º da Lei n.º 10/2013 (Lei 
de terras), o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

Tornar público que no uso das competências executivas que 
lhe estão delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, 
por seu despacho de 27 de Novembro de 2024, o terreno com a 
área de 5 399 m2, situado junto à Avenida do Mar de Espelho, 
designado por lote B9 da Zona A das Novas Zonas Urbanas, 
não descrito na Conservatória do Registo Predial, demarcado 
e assinalado na planta cadastral n.º 7 487/2017, em anexo ao 
presente despacho e de que faz parte integrante, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro em 11 de No-
vembro de 2024, é, para efeitos do disposto no artigo 2.º da Lei 
n.º 14/2024, considerado como concedido por arrendamento 
nas seguintes condições:

1. O terreno tem por finalidade a construção pelo Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau de um complexo 
de edifícios afectados a habitação económica, constituído em 
regime de propriedade horizontal, com as seguintes áreas bru-
tas de construção por finalidade de utilização:

1) Habitação: ................................................................ 46 283 m2;

2) Comércio: ...................................................................... 966 m2;

3) Equipamento social: ................................................. 6 780 m2;

4) Silo público:.............................................................. 15 497 m2.

2. Nos termos do artigo 30.º, do n.º 1 do artigo 31.º e da alí-
nea 5) do artigo 37.º do regulamento do “Plano de Pormenor 
da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão Este – 2” 
aprovado pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2024, ficam 
sujeitos a servidões administrativas os seguintes espaços:

1) Área ao nível da superfície e acima do solo dos passeios 
públicos formados por um recuo da edificação, no mínimo de 2 
m, ao longo da via rodoviária, bem como a área no subsolo dos 
mesmos, até uma profundidade de 2,5 m, destinada à instala-
ção de infra-estruturas públicas;

2) A área à superfície do solo dos espaços de galeria ou ar-
cada das edificações, destinada a passeio público, bem como 
a área do respectivo subsolo até uma profundidade de 1,5 m, 
destinada à instalação de infra-estruturas públicas;

3) As áreas livres localizadas no piso térreo de edifícios, bem 
como os espaços localizados ao nível do subsolo dessas áreas, 
destinados à instalação de infra-estruturas públicas. 

3. As servidões referidas no número anterior implicam os 
seguintes encargos:

1) Ocupação permanente dos espaços destinados a equipa-
mentos de transporte vertical independentes e a infra-estrutu-
ras públicas;
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2) Direito de passagem, com carácter permanente;

3) Direito dos serviços competentes da Administração Pú-
blica e concessionárias de serviços públicos de efectuarem a 
gestão e poderem executar todas as obras de reparação e ma-
nutenção das áreas de passeio público e de infra-estruturas.

4. Os proprietários das fracções autónomas do edifício ficam 
obrigados a respeitar e reconhecer os ónus constituídos nos 
termos do número anterior, mantendo livre os respectivos es-
paços.

5. O prazo da concessão é de 25 (vinte e cinco) anos, conta-
dos a partir da data da publicação no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau do presente despacho, 
podendo, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamen-
te renovado.

6. A renda anual da concessão é de $ 1,00 (uma pataca) por 
metro quadrado de área bruta de construção para a finalidade 
de habitação.

7. A renda é revista de cinco em cinco anos, contados a partir 
da data da publicação no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau do presente despacho, sem prejuízo 
da aplicação imediata de novos montantes da renda estabeleci-
dos por legislação que venha a ser publicada. 

8. A transmissão das fracções autónomas destinadas a ha-
bitação deve obedecer ao disposto na Lei n.º 10/2011 (Lei da 
habitação económica), alterada pela Lei n.º 11/2015.

29  de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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第 31/2024號運輸工務司司長批示

14/2024

10/2013

184/2019

14/2024 6,831

A B10

7483/2017

 .................................................... 61,805

 ......................................................4,611

 ............................................. 4,570

 .........................................19,391

8/2024 -2

2

2.5

1.5

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 31/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º da Lei n.º 14/2024 (Regime da transmissão de frac-
ções autónomas de edifícios afectados a habitação económica 
e habitação intermédia) e do artigo 124.º da Lei n.º 10/2013 (Lei 
de terras), o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda: 

Tornar público que no uso das competências executivas que 
lhe estão delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, 
por seu despacho de 27 de Novembro de 2024, o terreno com a 
área de 6 831 m2, situado junto à Avenida do Mar de Espelho, 
designado por lote B10 da Zona A das Novas Zonas Urbanas, 
não descrito na Conservatória do Registo Predial, demarcado 
e assinalado na planta cadastral n.º 7 483/2017, em anexo ao 
presente despacho e de que faz parte integrante, emitida pela 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro em 11 de 
Novembro de 2024, é, para efeitos do disposto no artigo 2.º da 
Lei n.º 14/2024, considerado como concedido por arrendamen-
to nas seguintes condições:

1. O terreno tem por finalidade a construção pelo Governo 
da Região Administrativa Especial de Macau de um complexo 
de edifícios afectados a habitação económica, constituído em 
regime de propriedade horizontal, com as seguintes áreas bru-
tas de construção por finalidade de utilização:

1) Habitação: ................................................................61 805 m2;

2) Comércio: ................................................................... 4 611 m2;

3) Equipamento social: .................................................4 570 m2;

4) Silo público:..............................................................19 391 m2.

2. Nos termos do artigo 30.º, do n.º 1 do artigo 31.º e da alí-
nea 5) do artigo 37.º do regulamento do “Plano de Pormenor 
da Unidade Operativa de Planeamento e Gestão Este – 2” 
aprovado pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2024, ficam 
sujeitos a servidões administrativas os seguintes espaços:

1) Área ao nível da superfície e acima do solo dos passeios 
públicos formados por um recuo da edificação, no mínimo de 
2 m, ao longo da via rodoviária, bem como a área no subsolo 
dos mesmos, até uma profundidade de 2,5 m, destinada à 
instalação de infra-estruturas públicas;

2) A área à superfície do solo dos espaços de galeria ou ar-
cada das edificações, destinada a passeio público, bem como 
a área do respectivo subsolo até uma profundidade de 1,5 m, 
destinada à instalação de infra-estruturas públicas;

3) As áreas livres localizadas no piso térreo de edifícios, bem 
como os espaços localizados ao nível do subsolo dessas áreas, 
destinados à instalação de infra-estruturas públicas.

3. As servidões referidas no número anterior implicam os 
seguintes encargos:

1) Ocupação permanente dos espaços destinados a equipa-
mentos de transporte vertical independentes e a infra-estrutu-
ras públicas;
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2) Direito de passagem, com carácter permanente;

3) Direito dos serviços competentes da Administração Pú-
blica e concessionárias de serviços públicos de efectuarem a 
gestão e poderem executar todas as obras de reparação e ma-
nutenção das áreas de passeio público e de infra-estruturas.

4. Os proprietários das fracções autónomas do edifício ficam 
obrigados a respeitar e reconhecer os ónus constituídos nos 
termos do número anterior, mantendo livre os respectivos es-
paços.

5. O prazo da concessão é de 25 (vinte e cinco) anos, conta-
dos a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do presente despa-
cho, podendo, nos termos da legislação aplicável, ser sucessiva-
mente renovado.

6. A renda anual da concessão é de $ 1,00 (uma pataca) por 
metro quadrado de área bruta de construção para a finalidade 
de habitação.

7. A renda é revista de cinco em cinco anos, contados a partir 
da data da publicação no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau do presente despacho, sem prejuízo 
da aplicação imediata de novos montantes da renda estabeleci-
dos por legislação que venha a ser publicada. 

8. A transmissão das fracções autónomas destinadas a ha-
bitação deve obedecer ao disposto na Lei n.º 10/2011 (Lei da 
habitação económica), alterada pela Lei n.º 11/2015.

29 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 29 de Novembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling. 
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審 計 署

批 示 摘 錄

14/2009

( )

a)

啓

660

聲 明

a)

–––––––

 

警 察 總 局

批 示 摘 錄

14/2009

a 14/2016

660

–––––––

 

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 
27 de Novembro de 2024:

Khan Rex, Lo Kai In, Hao Cheong Cheong, Ho Ka Seng, 
Leong Ip Hang, Leong Mei Sze Angela, Leong Un Kuan, 
Ng Ka Kei, Ngai Chi Fu e Vong Sio Wai, técnicos superiores 
assessores, 3.º escalão — nomeados, definitivamente, técnicos 
superiores assessores principais, 1.º escalão, índice 660, da 
carreira de técnico superior do quadro de pessoal deste 
Comissariado, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2 
e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigentes, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Sio Hin, técnico 
superior assessor, 3.º escalão, de nomeação definitiva, neste 
Comissariado, desligou-se do serviço para efeitos de aposen-
tação obrigatória por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir de 
18 de Novembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 29 de Novembro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários, de 22 de Novembro de 
2024: 

Cheang Kei Tim, técnico superior assessor, 3.º escalão — no-
meado, definitivamente, técnico superior assessor principal, 
1.º escalão, índice 660, da carreira de técnico superior do 
quadro de pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 22.º, 
n.º 8, alínea a), do ETAPM, e 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação 
para efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos», vigentes, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 27 de Novembro de 2024. 
— O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 20 de Novembro de 2024:

Tze Sio Kin, n.º 200011, renovado o contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como auxiliar, 2.º escalão, índice 120, nestes serviços, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) vigente, a par-
tir de 6 de Janeiro de 2025.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 26 de Novembro de 2024:

Tendo em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 51.º, dos 
artigos 54.º, 55.º, da alínea 2) do artigo 56.º, alínea 2) do n.º 1 
do artigo 58.º, da alínea 3) do artigo 61.º, dos artigos 63.º, 
64.º, 65.º e do artigo 72.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), conjugados 
com o n.º 2 do artigo 55.º e o n.º 1 do artigo 56.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), os verificadores 
principais alfandegários seguintes classificados no 1.º a 30.º 
lugares da lista classificativa, são nomeados, definitivamente, 
como subinspectores alfandegários, 1.º escalão, da classe de 
agentes do quadro de pessoal alfandegário dos Serviços de 
Alfândega:  

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 06080 – Ieong In Leng

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 10140 – Sio Ngan Chi

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 05141 – Wong Fok Pan

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 07080 – Lei Chi Leng 

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 06141 – Wong Pak Cheong 

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 02060 – Wong Sio In

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 22061 – Choi Chan U

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 08081 – Chan Hoi Fong

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 13060 – Chao Kuai Ha

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 07060 – Wong Wai Leng

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 10121 – Ao Kin Hou

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 09080 – Choi Sok I

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 03080 – Lao Sok Wa

海 關

批 示 摘 錄

12/2015

200011 120

13/2021

20/2022

06080 –

10140 –

05141 –

07080 –

06141 –

02060 –

22061 –

08081 –

13060 –

07060 –

10121 –

09080 –

03080 –
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Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 04151 – Wong Kai Meng

Verificadora principal 
alfandegária 

n.º 14100 – Iong Iok Wa

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 04061 – Sa Iok Pou

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 01971 – Lei Chi Leong

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 12061 – Lei Kin Pang

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 31121 – Lei Ka Kit

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 10151 – Cheong Chi Seng

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 16121 – Sun Fat Io

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 02141 – Tam Iek Teng

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 32951 – Leong Cheng Man

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 40961 – Ieng Wai Cheong

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 44061 – Lok Chan Tou

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 64061 – Lo Kim Fai

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 54061 – Ieong Ieong 

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 23061 – Lam Heng Wa

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 66061 – Lam Wa Kin 

Verif icador principal 
alfandegário 

n.º 40981 – Leong Wai Pong

A antiguidade e o vencimento relativos a esta promoção pro-
duzem efeitos a partir de 21 de Novembro de 2024.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 27 de Novembro de 2024. — O 
Adjunto do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 25 de No-
vembro de 2024:

Lei Ka Weng — nomeada, definitivamente, técnica superior 
assessora, 1.º escalão, da carreira de técnico superior do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 
14.º, n.º 1, alínea 2), e n.º 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 

04151 – 啓

14100 –

04061 –

01971 –

12061 –

31121 –

10151 –

16121 –

02141 –

32951 –

40961 –

44061 –

64061 –

54061 –

23061 –

66061 –

40981 –

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

a
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carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), conjuga-
do com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a 
partir da data da sua publicação.

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 28 de No-
vembro de 2024:

Cheng Kwok Wai, Choi Weng Lon, Fong Iat Cheong, Lam Ka 
Lai e Si Hak Sam, formandos aprovados na lista de clas-
sificação final do curso de formação para provimento no 
cargo de escrivão de direito, publicada no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 46, II Série, de 13 de Novembro de 2024 – 
nomeados, em comissão de serviço, pelo período de um 
ano, escrivães de direito, nos termos do artigo 19.º, n.º 1 do 
Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização e 
funcionamento do Gabinete do Procurador), dos artigos 
4.º, 7.º, 10.º, n.º 1, 11.º e 25.º da Lei n.º 7/2004 (Estatuto dos 
Funcionários de Justiça), conjugados com o artigo 35.º, n.º 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 30/2004 (Recrutamento, 
selecção e formação dos funcionários de justiça), e o artigo 
5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como o arti-
go 23.º, n.º 1, alínea a) e n.º 2, alínea a), do ETAPM vigente, a 
partir de 4 de Dezembro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) 
são publicadas as notas relativas aos fundamentos das respecti-
vas nomeações e aos currículos académicos e profissionais dos 
nomeados:

Seguem abaixo os fundamentos da nomeação de Cheng 
Kwok Wai, como escrivão de direito:

1. Fundamento da nomeação:

— Cheng Kwok Wai possui competência profissional e ap-
tidão para o exercício do cargo de escrivão de direito, que se 
demonstra pelo curriculum vitae

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Tradução e Interpretação (Português-
-Chinês)

3. Currículo profissional:

— Desde 30 de Janeiro de 1997, iniciou funções na Função 
Pública

— Desde 27 de Janeiro de 1998, iniciou funções como oficial 
de justiça

— Entre 26 de Fevereiro de 2018 e 3 de Dezembro de 2024, 
desempenhou, em regime de substituição, funções como escri-
vão de direito no Ministério Público

Seguem abaixo os fundamentos da nomeação de Choi Weng 
Lon, como escrivão de direito:

1. Fundamento da nomeação:

— Choi Weng Lon possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de escrivão de direito, que se de-
monstra pelo curriculum vitae

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia (Engenharia Mecânica e 
Automação)

13/1999

7/2004

30/2004

15/2009

a a

15/2009

1. 

2. 

3. 

1997 1 30

1998 1 27

2018 2 26 2024 12 3

1. 

2. 
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3. Currículo profissional:

— Desde 11 de Julho de 2005, iniciou funções na Função 
Pública

— Desde 18 de Setembro de 2006, iniciou funções como ofi-
cial de justiça

— Entre 1 de Março de 2023 e 3 de Dezembro de 2024, de-
sempenhou, em regime de substituição, funções como escrivão 
de direito no Ministério Público

Seguem abaixo os fundamentos da nomeação de Fong Iat 
Cheong, como escrivão de direito:

1. Fundamento da nomeação:

— Fong Iat Cheong possui competência profissional e ap-
tidão para o exercício do cargo de escrivão de direito, que se 
demonstra pelo curriculum vitae

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas (Informática de 
Gestão)

— Licenciatura em Direito

3. Currículo profissional:

— Desde 11 de Julho de 2005, iniciou funções na Função 
Pública

— Desde 18 de Setembro de 2006, iniciou funções como 
oficial de justiça

— Entre 1 de Setembro de 2022 e 8 de Janeiro de 2023, 1 de 
Março de 2023 e 3 de Dezembro de 2024, desempenhou, em 
regime de substituição, funções como escrivão de direito no 
Ministério Público

Seguem abaixo os fundamentos da nomeação de Lam Ka 
Lai, como escrivã de direito:

1. Fundamento da nomeação:

— Lam Ka Lai possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de escrivão de direito, que se de-
monstra pelo curriculum vitae

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão (Gestão Empresarial)

— Mestrado em Gestão de Empresas (Finanças)

3. Currículo profissional:

— Desde 11 de Julho de 2005, iniciou funções na Função Pú-
blica

— Desde 18 de Setembro de 2006, iniciou funções como ofi-
cial de justiça

Seguem abaixo os fundamentos da nomeação de Si Hak 
Sam, como escrivão de direito:

1. Fundamento da nomeação:

— Si Hak Sam possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de escrivão de direito, que se de-
monstra pelo curriculum vitae

3. 

2005 7 11

2006 9 18

2023 3 1 2024 12 3

1. 

2. 

3. 

2005 7 11

2006 9 18

2022 9 1 2023 1 8 2023 3 1

2024 12 3

1. 

2. 

3. 

2005 7 11

2006 9 18

1. 
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2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia (Engenharia Civil)

3. Currículo profissional:

— Desde 11 de Julho de 2005, iniciou funções na Função 
Pública

— Desde 18 de Setembro de 2006, iniciou funções como 
oficial de justiça

— Entre 1 de Março de 2023 e 3 de Dezembro de 2024, de-
sempenhou, em regime de substituição, funções como escrivão 
de direito no Ministério Público

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 29 de Novembro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho da Directora, de 22 de Novembro de 2024:

Kuan Seng Lam — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento para téc-
nico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de informática 
(desenvolvimento de software), índice 485, da carreira de 
técnico superior, para exercer funções nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 27 de Novembro de 2024. — A Directora, substituta, Lo 
Kin I. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 19 de Novembro de 2024:

Ao Ieong Kit I, Lin I Wai e Hou Jialu, técnicos superiores de 1.ª 
classe, 2.º escalão, da área jurídica, nomeados definitivamente, 
para o lugar de técnico superior principal, 1.º escalão, da área 

2. 

3. 

2005 7 11

2006 9 18

2023 3 1 2024 12 3

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

485

–––––––

 

法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

a
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jurídica, do grupo de pessoal técnico superior do quadro de 
pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a alínea a) 
do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM em vigor, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 26 de 
Novembro de 2024. — A Directora, Leong Weng In.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 18 de Outubro de 2024:

Chan Ka I — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos e 
Relações Públicas destes Serviços, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 14 de Dezembro de 2024.

Cheong Pui Kuan — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão da Gestão de Serviços 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 
14 de Dezembro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 28 de Novembro 
de 2024:

Tai Man Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
ascendendo a assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, índice 345, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Tou Wun Meng, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão - nome-
ada, definitivamente, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 
índice 350, da carreira de adjunto-técnico do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 28 de Novembro 
de 2024. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.

尔

–––––––

 

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

14/2009

12/2015

345

14/2009

a)

350

–––––––
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberação do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realizada 

em 1 de Novembro de 2024:

Lao Chin Wai, encarregado da Câmara Municipal, 7.º escalão - 

renovada a comissão de serviço, nos termos do n.º 3 do artigo 

59.º e n.º 4 do artigo 70.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com a 

alínea a) do n.º 1 e alínea b) do n.º 2 do artigo 23.º do ETAPM, 

em vigor, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2025 até 9 

de Outubro de 2025.

Por deliberações do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realizada 

em 8 de Novembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 

contrato administrativo de provimento, autorizada a tran-

sição para a categoria da carreira de adjunto-técnico, nos 

termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, todos 

com efeitos a partir de 8 de Novembro de 2024:

Do DIS:

Ip In Seng, assistente técnico administrativo especialista 

principal, 1.º escalão, autorizada a transição para a categoria 

da carreira de adjunto-técnico principal, 1.º escalão, índice 350.

Do DHAL:

Roberto Sales do Rosario, assistente técnico administrativo 

especialista principal, 4.º escalão, autorizada a transição para a 

categoria da carreira de adjunto-técnico especialista, 1.º esca-

lão, índice 400.

Do DAA:

Noel Augusto Dias Pedro, assistente técnico administrativo 

especialista principal, 2.º escalão, autorizada a transição para a 

categoria da carreira de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, 

índice 365.

Do DGF:

Leong Heng Long, assistente técnico administrativo especia-

lista principal, 2.º escalão, autorizada a transição para a catego-

ria da carreira de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 

365.

Do DOI:

Cristina Maria do Rosario, assistente técnica administrativa 

especialista principal, 1.º escalão, autorizada a transição para a 

categoria da carreira de adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 

índice 350.

市 政 署

決 議 摘 錄

14/2009

a) b) 

2/2021

 

叶

350

400

365

365

350
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Por deliberação do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realizada 
em 15 de Novembro de 2024:

Francisco Antonio Lopes do Rego Vizeu Pinheiro, nomeado 
definitivamente, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
do quadro de pessoal do Instituto para os Assuntos Municipais, 
nos termos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com a alínea a) do n.º 8 
do artigo 22.º do ETAPM, vigente, com efeitos a partir da 
data da publicação do Boletim Oficial da RAEM do respectivo 
extracto de deliberação.

Extractos de despachos

Por despachos do Presidente do Conselho de Adminis-
tração para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 
1 de Novembro de 2024 e presentes na sessão realizada 
em 8 do mesmo mês:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, autorizadas as altera-
ções de escalão, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Do DEM:

Tang Vai Leong, operário qualificado, 10.º escalão, índice 
300, com efeitos a partir de 29 de Novembro de 2024.

Do DVPS:

Tam Chung Keong, adjunto-técnico especialista principal, 3.º 
escalão, índice 480, com efeitos a partir de 25 de Novembro de 
2024;

Chao Fat Pui, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 2.º escalão, índice 355, com efeitos a partir de 25 de 
Novembro de 2024;

Chan Kam Tong, operário qualificado, 9.º escalão, índice 
280, com efeitos a partir de 18 de Novembro de 2024.

Por despacho da Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 1 de Novembro de 2024 e presente na sessão realiza-
da em 8 do mesmo mês:

Yeung Lok Tin, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, do DIS, provido em regime de contrato 
administrativo de provimento, autorizada a alteração para 
o 2.º escalão, índice 355, mantendo a mesma categoria, com 
efeitos a partir de 26 de Novembro de 2024, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015.

Por despachos da Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 5 de Novembro de 2024 e presentes na sessão reali-
zada em 8 do mesmo mês:

Chong Sao Kao e Ho Ko Keong, operários qualificados, 9.º esca-
lão, do DHAL, providos em regime de contrato administrati-
vo de provimento, autorizadas as alterações para o 10.º esca-
lão, índice 300, todos com efeitos a partir de 29 de Novembro 
de 2024, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

14/2009 ( )

a)

Francisco Antonio Lopes do Rego Vizeu Pinheiro

批 示 摘 錄

14/2009 12/2015

300

480

355

280

14/2009 12/2015

355

14/2009 12/2015

300
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 21 de Novembro de  2024:

1. Chan Sio Hin, técnico superior assessor, 3.º escalão, do  
Comissariado da Auditoria, com o número de subscritor 
193682 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite 
de idade - fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 18 de 
Novembro de 2024, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 380 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 21 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de  25 de Novembro de 2024:

1. Wong Sok Cheng, viúva de Lei Pui, que foi técnico superior 
assessor, aposentado da Direcção dos Serviços para os As-
suntos Laborais, com o número de subscritor 4170 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência - fixada nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 26 de Setembro de 2024, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 245 correspon-
dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 
264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, 
em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 6 
prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 25 de Novembro de 2024:

Anita da Conceição Ferreira, adjunto-técnico da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, com o número 
de contribuinte 6104680, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 1 de Novembro de 2024, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

193682

a)

107/85/M

380 2/2011

1/2014

4170

107/85/M

245

2/2011

1/2014

6104680 8/2006
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6009997 8/2006

8/2006

6018473

8/2006 ( )

6040266 8/2006

( )

–––––––

 

das Contribuições Individuais» e 70% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 15 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Novembro de 2024:

Kung Chi Hung Carlos, monitor da ETIH da Universidade de Tu-
rismo de Macau, com o número de contribuinte 6009997, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 11 de Novem-
bro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 82% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por com-
pletar 19 anos de tempo de contribuição no Regime de Pre-
vidência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; 
e determinado não ter o mesmo direito ao saldo da «Conta 
Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 5, da Lei n.º 8/2006.

Tang Iok Kun de Jesus, auxiliar do Instituto de Acção Social, 
com o número de contribuinte 6018473, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 4 de Novembro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 39 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Io Lai I, docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimen-
to da Juventude, com o número de contribuinte 6040266, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 2 de 
Novembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 28 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

–––––––

Fundo de Pensões, aos 28 de Novembro de 2024. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 22 de Outubro de 2024:

Pong Kai Fu — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 10 de Janeiro de 2025, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções. 

Lam Hoi Kin — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Comércio 
Externo e de Cooperação Económica destes Serviços, 
nos termos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo  
n.º 26/2009, a partir de 10 de Janeiro de 2025, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

Lo Tsz Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão do Comércio Externo 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 10 de Janeiro de 
2025, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho da directora dos Serviços, substituta, de 14 
de Novembro de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos do artigo 13.º, n.os 1,  
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data a 
seguir indicada: 

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Lei Sio Keong
Inspector 

especialista 
principal

2 500 2024/10/25

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 21 de 
Novembro de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, para exercer funções nestes Serviços, na seguinte 
categoria, escalão e índice, nos termos do artigo 13.º, n.os 1,  
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data a 
seguir indicada: 

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Ieong Koi On
Técnico 

superior de 2.ª 
classe

2 455 2024/11/02

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 27 de Novembro de 2024. — O Director dos 
Serviços, Tai Kin Ip.

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

啓   26/2009

  26/2009

  26/2009

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

 2 500 2024/10/25

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

 2 455 2024/11/02

–––––––
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財 政 局

批 示 摘 錄

26/2009

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 19 de Novembro de 2024:

Yung Chi Chung – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2025, no cargo de 
Chefe da Repartição de Finanças de Macau desta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das respectivas funções.
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Rectificação

Por ter saído inexacto, por lapso destes Serviços, a versão 
portuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 

da Região Administrativa Especial de Macau, n.º 47, II Série, 
de 20 de Novembro de 2024, página n.º 16000, se rectifica:

onde se lê: “Chu Kuok Hou”

deve ler-se: “Chu Kuok Hou Gordon”

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 22 de Novembro de 
2024. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 4 de Outubro de 2024:

Si Tou Lam Lai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento do Produto Turísti-
co e Eventos destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Janeiro de 2025.

Leong Mei Choi – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Formação e 
Controlo da Qualidade destes Serviços, nos termos do artigo 
8.º, n.os 2 e 3, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025.

Chen Yuan Yuan – renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Publicidade e 
Produção destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Janeiro de 2025.

Ip Weng San – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão do Produto Turístico destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Lei Wan Wai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Gestão de Instalações 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Janeiro de 
2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 12 de Novembro de 2024:

Ma U Leng – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe do Departamento de Planeamento e 
Desenvolvimento da Organização destes Serviços, nos ter-
mos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 13 de Fevereiro de 2025.

更 正

鑑於本局刊登於二零二四年十一月二十日第四十七期《澳門

特別行政區公報》第二組第16000頁之批示摘錄之葡文版出現不

正確之處，現作出更正如下：

原文為：“Chu Kuok Hou”

應改為：“Chu Kuok Hou Gordon”

–––––––

二零二四年十一月二十二日於財政局

局長 容光亮

旅 遊 局

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零二四年十月四日作出的批示：

司徒琳麗——根據第26/2009號行政法規第八條第二款及第

三款之規定，在本局擔任旅遊產品及活動廳廳長之定期委任，自

二零二五年一月一日起續期一年。

梁美彩——根據第26/2009號行政法規第八條第二款及第三

款之規定，在本局擔任培訓及質量管理廳廳長之定期委任，自二

零二五年一月一日起續期一年。

陳元元——根據第26/2009號行政法規第八條第二款及第

三款之規定，在本局擔任宣傳及製作處處長之定期委任，自二零

二五年一月一日起續期一年。

葉頴珊——根據第26/2009號行政法規第八條第二款及第

三款之規定，在本局擔任旅遊產品處處長之定期委任，自二零

二五年一月一日起續期一年。 

李雲慧——根據第26/2009號行政法規第八條第二款及第

三款之規定，在本局擔任設施管理處處長之定期委任，自二零

二五年一月一日起續期一年。

摘錄自經濟財政司司長於二零二四年十一月十二日作出的批

示：

馬裕玲——根據第26/2009號行政法規第八條第二款及第三

款之規定，在本局擔任組織計劃及發展廳廳長之定期委任，自二

零二五年二月十三日起續期一年。
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摘錄自經濟財政司司長於二零二四年十一月十五日作出的批

示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局副局長程衛東因具備適當經驗及專業能力履行

職務，其定期委任自二零二五年三月一日起獲續期一年。

–––––––

二零二四年十一月二十六日於旅遊局

局長 文綺華

勞 工 事 務 局

聲 明

為著有關效力，茲聲明，本局以不具期限的行政任用合同

方式任用的第四職階首席顧問高級技術員趙煒成，因達擔任公

共職務的年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項及第12/2015號法律第十五條（一）項的規

定，自二零二四年十一月二十二日起終止其在本局之職務。

–––––––

二零二四年十一月二十二日於勞工事務局

局長 黃志雄

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零二四年十月二十二日作出的批

示：

黎嘉駿 – 根據第26/2009號行政法規第八條的規定，因具備

適當經驗及專業能力履行職務，故其在本局擔任副局長的定期

委任獲續期一年，自2025年1月17日起生效。

–––––––

二零二四年十一月二十八日於統計暨普查局

局長 黃善文

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 15 de Novembro de 2024:

Cheng Wai Tong – renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como subdirector destes Serviços, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Março de 2025, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 26 de Novembro de 
2024. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 

Fernandes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chio Wai Seng, técnico 
superior assessor principal, 4.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessa 
funções, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 
44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o 
artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Novembro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 22 de 
Novembro de 2024. — O Director, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de  22 de Outubro de 2024:

Lai Ka Chon — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, no cargo de subdirector destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 17 de Janeiro de 2025, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 28 de No-
vembro de 2024. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.
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消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

摘錄自消費者委員會主席於二零二四年十一月十五日作出的

批示：

根據第2/2021號法律第七條、第九條、第十條及第十一條規

定，下列工作人員轉入技術輔導員職程，職級、職階及薪俸點分

別如下，自二零二四年十一月十五日起生效：

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extractos de despachos

Por despachos da Presidente do Conselho de Consumidores, 

de 15 de Novembro de 2024:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — transitam para a car-

reira de adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice res-

pectivamente indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 

11.º da Lei n.º 2/2021, a partir de 15 de Novembro de 2024:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

方麗嬋 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350 不具期限的行政任用合同

李淑敏 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350 不具期限的行政任用合同

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Fong Lai Sim
Assistente técnico administrativo 

especialista principal
1

Adjunto-técnico 
principal

1 350
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Lei Sok Man
Assistente técnico administrativo 

especialista principal
1

Adjunto-técnico 
principal

1 350
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

摘錄自消費者委員會主席於二零二四年十一月二十一日作出

的批示：

根據現行第12/2015號法律第四條、第六條第二款（二）項及

第三款的規定，本會第一職階首席技術輔導員劉錦健的長期行

政任用合同修改為不具期限的行政任用合同，自二零二四年十一

月十八日起生效。

–––––––

二零二四年十一月二十七日於消費者委員會

代主席   歐永棠

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零二四年十一月六日作出的第

127/2024號批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第一百三十七條之

規定，批准治安警察局警員編號262161朱偉明，自二零二四年

十二月二日至二零二七年十二月二日期間享受長期無薪假。同時

根據第14/2018號法律《治安警察局》第十三條及第十六條、第

Por despacho da Presidente do Conselho de Consumidores, 
de 21 de Novembro de 2024:

Lao Kam Kin, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, deste 
Conselho — alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, 
alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 18 de 
Novembro de 2024.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 27 de Novembro de 2024. — 
O Presidente, substituto, Ao Weng Tong.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 127/2024, 
de 6 de Novembro de 2024: 

Chu Wai Meng, Guarda n.º 262161, do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública — concedida a licença sem vencimento de 
longa duração, no período de 2 de Dezembro de 2024 a 2 de 
Dezembro de 2027, nos termos do artigo 137.º do ETAPM, 
vigente, e passa da situação de “no quadro” para a situação 
de “adido ao quadro”, nos termos dos artigos 13.º e 16.º da 
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34/2018號行政法規《治安警察局的組織及運作》第四十五條及

第四十六條，以及第13/2021號法律《保安部隊及保安部門人員

通則》第四十四條(三)項之規定，由“編制內”狀況轉為“附於編

制”狀況。

–––––––

二零二四年十一月二十六日於治安警察局

局長 吳錦華警務總監

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自本人於二零二四年九月三十日作出的批示：

蕭文保，本局人員編制內臨時委任之第一職階二等法證技術

員。應其要求，自二零二四年十一月二十五日起終止其在本局之

職務。

–––––––

二零二四年十一月二十六日於司法警察局

局長 薛仲明

消 防 局

批 示 摘 錄

按照二零二四年十一月十九日第132/2024號保安司司長批

示：

根據第13/2021號法律《保安部隊及保安部門人員通則》

第十五條第一款(二)項(3)分項、第五十一條、第五十四條、第

五十五條、第五十六條(三)項、第五十九條、第六十一條(五)項、

第六十四條、第六十五條及第七十二條之規定，將下列人員晉升

至基礎人員級別的第一職階一等消防員職位：

消防員 編號 426061 蕭志剛

上述所指之晉升，與其新職位相應的薪俸和年資，自二零

二四年九月二十日開始生效。

–––––––

二零二四年十一月二十八日於消防局

局長 梁毓森消防總監

Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de Segurança Pública), 
dos artigos 45.º e 46.º do Regulamento Administrativo 
n.º 34/2018 (Organização e funcionamento do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública) e da alínea 3) do artigo 44.º 
da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Servi-
ços de Segurança).

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 26 de Novembro 
de 2024. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-
-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 30 de Setembro de 2024:

Sio Michael Man Pou, técnico de ciências forenses de 2.ª classe, 
1.º escalão, de nomeação provisória, do quadro de pessoal 
desta Polícia － cessou, a seu pedido, as suas funções na 
mesma Polícia, a partir de 25 de Novembro de 2024.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 26 de Novembro de 2024. — O Director, 
Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 132/2024, 
de 19 de Novembro de 2024:

 Conforme os artigos 15.º, n.º 1, alínea 2), subalínea 3), 51.º, 54.º, 
55.º, 56.º, alínea 3), 59.º, 61.º, alínea 5), 64.º, 65.º e 72.º da Lei 
n.º 13/2021 - Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança, o seguinte agente é promovido ao posto de bom-
beiro de primeira, 1.º escalão, da classe de agentes:

Bombeiro n.º 426061 Sio Chi Kong

A promoção acima mencionada e o vencimento e a anti-
guidade correspondente ao novo posto entra em vigor no dia 
20 de Setembro de 2024.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 28 de Novembro de 2024. — O 
Comandante, Leong Iok Sam, chefe-mor.
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澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零二四年十一月六日作出之批示：

根據第15/2009號法律第五條第一款及第26/2009號行政法

規第八條之規定，並維持先前有關委任的依據，以定期委任方式

續任劉幸儀警務總長，編號103970，為本校教務廳廳長，自二零

二五年一月十五日起，為期一年。

–––––––

二零二四年十一月二十六日於澳門保安部隊高等學校

校長 黃子暉警務總監

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長二零二四年九月二日批示：

張穎敏——根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制

度》附件一表二、以及現行第12/2015號法律《公共部門勞動合同

制度》第四條及第五條第一款的規定，以不具期限的行政任用合

同制度聘用為本局第一職階二等高級技術員（法律範疇），薪俸

點為430，試用期六個月，自二零二四年十一月二十五日起生效。 

馮婉雅——根據現行第14/2009號法律《公務人員職程制

度》附件一表二、以及現行第12/2015號法律《公共部門勞動合

同制度》第四條及第五條第三款（二）項的規定，以長期行政任

用合同制度聘用為本局第一職階二等技術輔導員（一般行政技

術輔助範疇），薪俸點為260，為期三年，自二零二四年十一月

二十五日起生效。

摘錄自本局副局長二零二四年十月十六日批示：

Rafael Duarte Branco da Gama——其擔任本局專業技術

人員的個人勞動合同獲續期一年，自二零二四年十二月二十日起

生效。

–––––––

二零二四年十一月二十八日於教育及青年發展局

局長 龔志明

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 6 de Novembro de 2024:

Lau Hang Yi Clara, intendente, n.º 103970 — renovada a sua 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como chefe do 
Departamento de Ensino desta Escola, nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por se manterem os fundamen-
tos que prevaleceram à respectiva nomeação, a partir de 15 
de Janeiro de 2025.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 26 
de Novembro de 2024. — O Director, Wong Chi Fai, superin-
tendente-geral.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 2 de Setembro de 2024:

Zhang Weng Man — contratada em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, pelo período experi-
mental de seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, (área jurídica), índice 430, nestes Serviços, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», vi-
gente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir de 25 de Novembro de 2024.

Fong Un Nga — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, pelo período de três 
anos, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de 
apoio técnico-administrativo geral), índice 260, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», vigente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2) da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente, a partir de 25 de Novembro de 2024.

Por despacho da subdirectora destes Serviços, de 16 de 
Outubro de 2024:

Rafael Duarte Branco da Gama — renovado o contrato indi-
vidual de trabalho, pelo período de um ano, como técnico 
especializado, nestes Serviços, a partir de 20 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos  28 de Novembro de 2024. — O Director dos 
Serviços, Kong Chi Meng.
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衛 生 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零二四年十月七日的批示：

應林勇軍的要求，其在本局擔任第五職階二等護理助理員

的不具期限的行政任用合同，自二零二四年十月三十日起予以解

除。

摘錄自代局長於二零二四年十一月十一日的批示：

根據現行第12/2015號法律第十條（三）項和第十五條（二）

項規定，本局第五職階普通科醫生林智生自二零二四年十月

二十八日起，因處於長期絕對無擔任公共職務的能力，其不具期

限的行政任用合同自同日起失效，並自同日起終止其在本局之職

務。

按照二零二四年十一月十五日本局社區醫療衛生範疇副局

長的批示：

核准執照編號第A L-0389號，及營業地點位於澳門祐漢新

村第四街73號黃金商場地下A L座之原中文名稱為眾生醫療中

心，葡文名稱為Centro Médico Chong Sang更改中文名稱為全

家醫療中心，葡文名稱為Centro Médico Chun Ka，及增加英文

名稱為Chun Ka Medical Center。

（是項刊登費用為 $270.00）

摘錄自社會文化司司長於二零二四年十一月十八日作出的批

示：

根據經第1/2023號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

二款、第18/2020號法律修改的第6/2010號法律第十四條第一款

（二）項和第二款、經第21/2021號行政法規重新公佈及重新編

號的第14/2016號行政法規第三十九條第一款及第1/2023號法律

修改的第12/2015號法律第四條的規定，陳美娟、吳穎思、梁鍵

燊、陸倩凝、陳翠碧、陳幼綿、梁綺婷、何善為、彭智濠、何妍欣、

黃泳珊、羅尚芊、吳嘉琪、馮小翠、黃達洋、鄭斌及梁兆璋在本局

擔任行政任用合同第二職階一等高級衛生技術員，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第一職階首席高級衛生技術員，自本批

示摘錄於《澳門特別行政區公報》公佈的日期起生效。

按照二零二四年十一月十九日本局社區醫療衛生範疇副局

長的批示：

洪宇 - 應其要求，註銷第M L 0 0 03號醫生有限度執照之

許可。

（是項刊登費用為 $270.00）

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Outubro 
de 2024:

Lam Iong Kuan — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, como auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 5.º escalão, destes Serviços, a partir de 
30 de Outubro de 2024.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 11 
de Novembro de 2024:

Lam Chi Sang, médico geral, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços 
— por ter sido declarado permanente e absolutamente incapaz 
para o exercício de funções públicas desde 28 de Outubro de 
2024, caducou, desde a mesma data, o seu contrato adminis-
trativo de provimento sem termo e cessou, desde a mesma 
data, as suas funções, nos termos da alínea 3) do artigo 10.º 
e da alínea 2) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 15 de Novembro 
de 2024:

Autoriza-se que no alvará n.º AL-0389 do estabelecimento 
com a designação em língua chinesa e em língua portuguesa 
de 眾生醫療中心 e Centro Médico Chong Sang, situado na 
Rua Quatro Bairro Iao Hon n.º 73, Centro Comercial Vong 
Kam R/C AL, Macau, a designação seja alterada respectiva-
mente para 全家醫療中心 e Centro Médico Chun Ka, assim 
como seja acrescentada a designação em língua inglesa de 
Chun Ka Medical Center.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 18 de Novembro de 2024:

Chan Mei Kun, Ng Veng Si, Leong Carlos Alberto, Lok Sin 
Ieng, Chan Choi Pek, Chan Iao Min, Leong I Teng, Ho Sin 
Wai, Pang Chi Hou, Ho In Ian, Wong Weng San, Lo Seong 
Chin, Ng Ka Kei, Fong Sio Choi, Vong Tat Ieong, Cheang 
Pang e Leung Siu Cheung, técnicos superiores de saúde de 1.ª  
classe, 2.º escalão, contratados por contratos administrativos 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico superior de saúde principal, 1.º escalão, nos termos 
do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 1/2023, da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 6/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do artigo 39.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 19 de Novembro 
de 2024:

Hong, Yu  -  cancelada, a seu pedido, a autorização para o exercício 
da profissão de médico, licença limitada n.º ML0003.

(Custo desta publicação $ 270,00)
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按照二零二四年十一月二十二日本局社區醫療衛生範疇代副

局長的批示：

周光平 - 應其要求，註銷第M L0104號醫生有限度執照之

許可。

（是項刊登費用為 $270.00）

聲 明

為著有關效力，茲聲明本局以確定委任方式擔任第四職階

顧問翻譯員劉培貞，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十二條第一款a）項規定，自二零二四年十月十一日起因達

年齡上限而強制退休。

為著有關效力，茲聲明本局以確定委任方式擔任第四職階

高級護士陳煥霞，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十二條第一款a）項規定，自二零二四年十月二十六日起因

達年齡上限而強制退休。

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第五職階一般服務助理員張富華，自二零二四年十月三

日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條（一）項規定，

終止其在本局的職務。

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同擔

任第三職階首席特級技術輔導員鄺碧霞，自二零二四年十月六

日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條（一）項規定，

終止其在本局的職務。

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同擔

任第五職階二等護理助理員蘇鳳兒，自二零二四年十月十日起因

達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四

條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條（一）項規定，終止其

在本局的職務。

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同擔

任第五職階一般服務助理員伍平嬌，自二零二四年十月十一日

起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條（一）項規定，

終止其在本局的職務。

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同擔

任第五職階重型車輛司機陳友德，自二零二四年十月二十二日

起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條（一）項規定，

終止其在本局的職務。

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 22 de 
Novembro de 2024:

Zhou, GuangPing  -  cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença limitada n.º ML0104.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lau Pui Cheng Maria 
Teresa, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, de nomea-
ção definitiva, desligada do serviço para efeitos de aposentação 
obrigatória por atingir o limite de idade, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 262.º do ETAPM, em vigor, a partir de 11 de 
Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Chan Wun Ha, enfer-
meira-graduada, 4.º escalão, de nomeação definitiva, desligada 
do serviço para efeitos de aposentação obrigatória por atingir o 
limite de idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º  
do ETAPM, em vigor, a partir de 26 de Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Fu Wa, como 
auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou 
as funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjuga-
do com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
3 de Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Kwong Bik Ha Angelina, 
como adjunta-técnica especialista principal, 3.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
nestes Serviços, cessou as funções por ter atingido o limite 
de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do 
ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Sou Fong I, como 
auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 5.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nestes Ser-
viços, cessou as funções por ter atingido o limite de idade, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 10 de Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Ng Peng Kio, como 
auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou 
as funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado 
com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 
de Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Chan Iao Tak, como 
motorista de pesados, 5.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com 
a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de 
Outubro de 2024.
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為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同擔

任第四職階一般服務助理員勞麗琼，自二零二四年十月二十八

日起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項和第12/2015號法律第十五條（一）項規定，

終止其在本局的職務。

為著有關效力，茲聲明陳彩環因獲定期委任為本局傳染病

防控處處長，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五

條規定，其以不具期限的行政任用合同方式擔任第三職階顧問

高級技術員的職務，自二零二四年十一月五日起自動終止。

為著有關效力，茲聲明黃焯鵬因獲定期委任為本局醫務

活動牌照處處長，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十五條規定，其以不具期限的行政任用合同方式擔任第一職

階首席高級技術員的職務，自二零二四年十一月五日起自動終

止。

為著有關效力，茲聲明許永昌因獲定期委任為本局資訊

系統研發處處長，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十五條規定，其以不具期限的行政任用合同方式擔任第三職

階首席特級技術員的職務，自二零二四年十一月五日起自動終

止。

為著有關效力，茲聲明蘇健文因獲定期委任為本局維修處

處長，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條規

定，其以不具期限的行政任用合同方式擔任第二職階首席顧問

高級技術員的職務，自二零二四年十一月五日起自動終止。

為著有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方

式擔任第一職階特級技術員林細余，因其在離島醫療綜合體北

京協和醫院澳門醫學中心之臨時定期委任終止，自二零二四年

十二月一日起返回本局擔任職務。

–––––––

二零二四年十一月二十九日於衛生局

局長 羅奕龍

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零二四年十一月十九日的批示：

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款（二）項和第二

款、經第21/2021號行政法規重新公佈及重新編號的第14/2016

Para os devidos efeitos se declara que Lou Lai Keng, auxiliar 
de serviços gerais, 4.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
funções por ter atingido o limite de idade, nos termos da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com 
a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 28 de 
Outubro de 2024.

Para os devidos efeitos se declara que Chan Choi Wan, cessa, 
automaticamente, as funções como técnica superior assessora, 
3.º escalão, em regime de contrato adminstrativo de provimento 
sem termo, a partir de 5 de Novembro de 2024, por motivo de 
nomeação, em comissão de serviço, como chefe da Divisão de 
Prevenção e Controlo de Doenças Transmissíveis destes Servi-
ços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que Wong Cheok Pang, 
cessa, automaticamente, as funções como técnico superior 
principal, 1.º escalão, em regime de contrato adminstrativo de 
provimento sem termo, a partir de 5 de Novembro de 2024, por 
motivo de nomeação, em comissão de serviço, como chefe da 
Divisão de Licenciamento para o Exercício de Actividades de 
Saúde destes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que Hoi Weng Cheong, 
cessa, automaticamente, as funções como técnico especialista 
principal, 3.º escalão, em regime de contrato adminstrativo de 
provimento sem termo, a partir de 5 de Novembro de 2024, por 
motivo de nomeação, em comissão de serviço, como chefe da 
Divisão de Desenvolvimento de Sistemas Informáticos destes 
Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que Sou Kin Man, cessa, 
automaticamente, as funções como técnico superior assessor 
principal, 2.º escalão, em regime de contrato adminstrativo de 
provimento sem termo, a partir de 5 de Novembro de 2024, por 
motivo de nomeação, em comissão de serviço, como chefe da 
Divisão de Reparação destes Serviços, nos termos do artigo 
45.º do ETAPM, em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que Lam Sai U, em regime 
de contrato adminstrativo de provimento sem termo, como 
técnica especialista de 1.ª classe, destes Serviços, cessa a sua 
comissão eventual de serviço, no Complexo de Cuidados de 
Saúde das Ilhas — Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital, regressando a exercer funções nestes 
Serviços, a partir de 1 de Dezembro de 2024.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 29 de Novembro de 2024. — O Direc-
tor dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 19 de Novembro 
de 2024:

Iong I Mui, adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão — nomeada, 
definitivamente, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, da 
carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal deste 
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號行政法規第五條以及現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第八款a）項的規定，第二職階一等技術輔導員翁義梅，

獲確定委任為本局人員編制內技術輔導員職程第一職階首席技

術輔導員，自本批示摘錄於《澳門特別行政區公報》公佈的日期

起生效。

按照局長於二零二四年十一月二十二日之批示：

應准照持有人恒春醫療科技有限公司的申請，取消編號為第

439號以及商號名稱為“永健(金苑店)＂藥房的准照，該商號的地

址為澳門城市日大馬路184號金苑大廈Z座地下及二樓。

（是項刊登費用為 $270.00）

應准照持有人陳卓驊先生的申請，取消編號為第340號以及

商號名稱為“安康寧＂藥房的准照，該商號的地址為澳門菜園新

街99號建富新村地下AB座。

（是項刊登費用為 $270.00）

–––––––

二零二四年十一月二十二日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥

Instituto, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despachos do presidente do Instituto, de 22 de No-
vembro de 2024:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Companhia 
de Tecnologia Médica Heng Chun Lda., é cancelado o alvará 
n.º 439 da Farmácia “WENG KIN (KAM YUEN)”, com 
sede do estabelecimento na Avenida 24 de Junho n.º 184 
Edifício Kam Yuen “Z” r/c e 2.º Andar, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Sr. Chan 
Cheuk Wa Casper, é cancelado o alvará n.º 340 da Farmácia 
“ON HONG LING”, com sede do estabelecimento na Rua 
da Hortense n.º 99 Kin Fu San Chun r/c “AB”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 22 de Novembro de 2024. — O Presidente do Instituto, 
Choi Peng Cheong.
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INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 20 de Se-
tembro de 2024:

Lai Chi Meng Pedro – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
com referência à categoria de motorista de ligeiros, 10.º es-
calão, índice 300, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com a alínea 4) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir de 3 de Outubro de 2024.

Lei Iok Chun – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com a 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 
17 de Outubro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nas categorias, escalões e índices a 
cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Sou Yuk 
Shuen

técnico supe-
rior assessor 

principal

2

685

27/10/2024

Tai Seng 
Chon 

Tang Tong 
Mui

Wong Wai 
Ying Winnie

Leong Im 
Sam

assistente téc-
nico adminis-

trativo especia-
lista principal

355

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nas categorias, escalões e índices a cada um in-
dicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-
do com a alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
a partir das datas seguintes:

Contrato administrativo de provimento sem termo

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Wu Fong
intérprete-

-tradutor chefe
2

625 25/10/2024

Che Wa 
Choi

técnico espe-
cialista

525 31/10/2024

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

300

12/2015 14/2009

140

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2

685

27/10/2024

355

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2

625 25/10/2024

525 31/10/2024
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2

510

25/10/2024

320

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2
370 09/10/2024

510 25/10/2024

12/2015

430

12/2015

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 675

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Cheok Hio 
Lam

técnico supe-
rior de 1.ª classe

2

510

25/10/2024

Kuok In Hei

Ng Su Wa

Tam Ka U

Choi Ho Kei

adjunto-técnico 
de 1.ª classe

320
Sin Soi Chan

Tam Soi 
Hong

Contrato administrativo de provimento

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chio Un Wa 

técnico de 2.ª 
classe

2

370 09/10/2024
Si Nga Peng

Tang Chi 
Teng

Sin Ka Tong
técnico supe-

rior de 1.ª classe
510 25/10/2024

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 30 de Setembro de 2024:

Ng Hio I – contratada em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 11 de Novembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 3 de Outubro de 2024:

Chong Iok Fai – renovado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como técnico superior assessor principal, 2.º escalão, neste 
Instituto, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 1 de Novembro de 2024.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 19 de 
Novembro de 2024:

A trabalhadora abaixo mencionada – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com o n.º 2 do artigo 14.º e o n.º 4 do 
artigo 27.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Wu Fong
intérprete-tradutor 

assessor
1 675
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12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 660

1 560

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1

540

350

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Lo Sok Ha
técnico superior 

assessor principal
1 660

Cheang Kin Teng 
técnico especialista 

principal 
1 560Fong Mou Chai

Lo Iek Si

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento de longa duração, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Cheok Hio Lam 

técnico superior 
principal

1

540
Kuok In Hei

Ng Su Wa

Tam Ka U

Choi Ho Kei
adjunto-técnico 

principal
350Sin Soi Chan

Tam Soi Hong

Declaração

Tang Iok Kun de Jesus — auxiliar, 10.º escalão, cessada de 
funções, e caducada o seu contrato administrativo de 
provimento sem termo deste Instituto, por atingir o limite 
de idade, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
44.º do ETAPM, vigente, conjugados com a alínea 1) do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Novembro de 
2024.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 26 de Novembro de 2024. — O 
Presidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 21 de Novembro de 2024:

Wong Chak Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
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455

12/2015

4/2017 14/2009

術工人，薪俸點為300點，自二零二四年十二月二十六

日起生效。

–––––––

                                      

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

聲 明

12/2015 ( )

–––––––

 

455, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alí-
nea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a 
partir de 12 de Dezembro de 2024.

Ho Chi Sang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de operário qualificado, 10.º escalão, 
índice 300, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir 
de 26 de Dezembro de 2024.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 25 de Novembro de 2024. —
O Presidente do Conselho de Administração,  Iong Kong Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despachos do director, substituto, de 22 de Novembro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, e 27.º, n.º 4, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, mantendo-se 
as demais condições contratuais:

Chan Hio Lou e Lei Hung Sang, para técnicos superiores 
assessores principais, 1.º escalão;

Lam Lai In, para intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º escalão;

Sou Hang I, para assistente técnica administrativa especia-
lista principal, 1.º escalão.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Yok Kun, adjunta-
-técnica de 1.ª classe, 3.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
suas funções, por ter atingido o limite de idade, nos termos do 
artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 22 
de Novembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 27 
de Novembro de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.
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海 事 及 水 務 局

聲 明

c) 12/2015

( )

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

440

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

455

4/2017 2/2021

14/2009

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Sam Ka Kei, motorista 
de pesados, 4.º escalão, em regime de contrato administra-
tivo de provimento sem termo, destes Serviços, cessou fun-
ções por ter atingido o limite de idade, nos termos dos ar-
tigos 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, 
alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Novembro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 25 de Novembro de 2024. — O Director, substituto, Kuok 
Kin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 9 de Outubro de 2024:

Sou Mui Chan — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
auxiliar, 2.º escalão, para exercer funções nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 4.º, n.º 2 e 6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015 
vigente, a partir de 5 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 18 de Outubro de 2024:

Ho Weng Fong — provida por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como intérprete-tradutora 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 440, nestes Serviços, nos 
termos do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 18 de Novembro de 2024:

U Keng Hang — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
455, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e 
pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei 
n.º 12/2015 vigente, a partir de 22 de Novembro de 2024.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 25 de Novembro de 2024:

Lou Sut Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de fiscal técnico especialista, 3.º escalão, índice 
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12/2015

380

12/2015

( )

–––––––

 

交 通 事 務 局

聲 明

c 12/2015

 

12/2015

–––––––

 

郵 電 局

批 示 摘 錄

12/2015

380, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2) e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela Lei 
n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei n.º 12/2015 
vigente, a partir de 1 de Dezembro de 2024.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 27 de Novembro de 2024:

U Keng Hang, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterado o seu contrato para contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, pelo período de três 
anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), 
e 3, da Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 22 de Novembro 
de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 28 de 
Novembro de 2024. — O Director, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Wu Wa Heng, examinador 
de condução especialista, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado 
com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 12 de Novembro de 2024;

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administrativo 
de provimento sem termo do técnico superior assessor, 3.º 
escalão, Wong Wa Ian, nestes Serviços, caduca em 18 de Novembro 
de 2024, data em que inicia funções no Instituto Cultural, por 
transferência, nos termos do artigo 32.º do «Estatuto dos Trabal ha-
dores da Administração Pública de Macau», vigente, e da alínea 
3) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 22 
de Novembro de 2024. — O Director dos Serviços, Lam Hin 
San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 18 de Outubro de 2024:

Lu Wai Tat - renovado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como técnico 
superior principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 27 
de Janeiro de 2025.
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12/2015

Ana Rita Torres Pereira de Amorim

12/2015

12/2015

12/2015

12/2015

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Leong Ka Pou, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 29 de Janeiro de 2025;

Ana Rita Torres Pereira de Amorim, como adjunta-técnica 
principal, 3.º escalão, a partir de 1 de Janeiro de 2025;

Lei Chan Kam e Lo Chi Wai, como distribuidores postais, 5.º 
escalão, a partir de 1 de Janeiro de 2025;

Fong Ka Wai e Lei Ka Fai, como distribuidores postais, 4.º 
escalão, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Por despacho da signatária, de 22 de Outubro de 2024:

Kong Sok Fong - renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica principal, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 18 
de Janeiro de 2025.

Por despachos da signatária, de 30 de Outubro de 2024:

Leong Hin U - renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de seis meses, como distribuidor postal, 
4.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 1 de Janeiro de 2025:

Leong Ka Fai, como distribuidor postal, 6.º escalão;

Ao Ieong Kin Chu, Chan Hok Meng, Chan In Tong, Chan 
Kin Wa, Choi Si Meng, Fok Pou Kun, Ku Chan Nam, Kuok 
Weng Ip, Leong Leng Kit, Lou Kuok Pong, Sou Weng Hon e 
Wan Mun Hong, como distribuidores postais, 4.º escalão;

Chan Sin Heong e Tou Io Weng, como auxiliares, 6.º escalão;

Chan Sao Man e Ip Un Man, como auxiliares, 5.º escalão.

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor:

Chio Song Wai, como distribuidor postal, 6.º escalão, a partir 
de 18 de Janeiro de 2025;

Kan Kin Long, como distribuidor postal, 5.º escalão, a partir 
de 18 de Janeiro de 2025;

Sou Io Kit e Tin Man Pao, como distribuidores postais, 4.º 
escalão, a partir de 17 e 27 de Janeiro de 2025, respectivamente;

Castilho Lou Camilo Luis, como distribuidor postal, 3.º 
escalão, a partir de 25 de Janeiro de 2025;

Lam Vai I, como auxiliar, 5.º escalão, a partir de 18 de Janeiro 
de 2025.
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2/2021 14/2009

Por despachos da signatária, de 8 de Novembro de 2024: 

Os trabalhadores abaixo mencionados - transitam para a 
carreira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º 
da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 - Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a partir 
de 8 de Novembro de 2024.

1 1 305

1 1 305

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Chan Ka Ian
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.ª classe

1 305
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

Wong Kuai Fan
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 
1.ª classe

1 305
Contrato administrativo de 

provimento sem termo

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015 ( )

–––––––

 

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
25 de Novembro de 2024. — A Directora dos Serviços, Lau 
Wai Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 13 de Novembro de 2024:

Ho Wai Kin e Wong Chi Hin - nomeados, provisoriamente, 
técnicos superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, área de infor-
mática, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 
artigo 22.º, n. º 1 e n.º 4, do ETAPM, em vigor.

Por despachos do Ex.mo Senhor Director, substituto da 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 
20 de Novembro de 2024:

Kuan Man Cheng, Leong Man Chon, Wong Ka I e Zhuang 
Xingyu, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos ad-
ministrativos de provimento de longa duração para regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 2) da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 4 de Novembro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 27 
de Novembro de 2024. — O Director, Leong Weng Kun.
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